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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

PARECER DA COMISSÁO DE FINANCAS 4~4p39, 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissío de 

Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do projeto-de-

lei nº 27/76 - que autoriza o Poder Executivo a vender áreas de 

terras no Distrito Industrial "a firma PRODU LAST - Produtos Plâs 
ticos Ltda, sio de parecer que o mesmo deva ser a•rovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 13 de m.,0, 	;.976 

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVI OS PdBLICOS 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 
Obras e Serviços Ptiblicos, após analisarem os dizeres do projeto-
de-lei nt? 27/76 - que autoriza o Poder Executivo a vender área de 

terras no Distrito Industrial a firma PRODUPLAST - Produtos Plás-
ticos Ltda. 

SALA FERNANDO FERRARI, 13 de 0410 	1976 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

0f.27/76 	Dento Gonçalves, 06 de naio de 1976. 

Senhor Presidente; 

Zstamos encaminhando a Vossa Senhoria, o 
projeto de lei 27/76, ciue trata da venda de área de ter-
ra no Distrito Industrial para a construção da firma rito 
DUFLAJT - PI1ODUTOS PLÁSTICOS LTDA. Os recursos provenien 
tes desLa venda serão investidos na aquisição de novas -
áreas no Distrito Industrial, 

-Jolicitamos, outrossim, que o rererido -
projeto seja apreciado e aprovado em regi e de urgência, 
pois a industria dcqcja iniciar imediatamente a constru-
ção, 

"Sendo o que se nos apresenta, colhemos a 

oportunidade para apresentar nossaA  esti-a e consideração. 

POZZA 

Prefeite Municipal 

Ilustrissino Senhor 

i:AJOLA 

DD Presidente da Camara de Vereadores 
Nesta 

IMMO &açus 
no dinacào Ao futuro. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 
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AUTORIZA O PODER  EXECUTIVO A -7  

ÁREA  DE TER AS re 	I=JMI ----------- 
AL À FurA PRODUPLAST - PRODUTOS  

PLÁSTICOS LTDA. 

ECONOMI:TA DAI CY POZZA, :refeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

740 SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu san 
ciono a seguinte Lei: 

ART. 12 - autorizado o Poder Executivo a vender - 
uua área de terras à firma MCDUPLAST - PRODUTOS PLÁSTICOS - 
LTDA., com sede nesía cidade, com 17.820 m2 (dezessete 	ol 
tocentos e. vinte metros quadrados) no Lote Rural n2  18 da Li - 
nha Pedro Salgado, neste município de Bento Gonçalves, tendo -
as seguintes con:Crontaç6es: 

NORTE, na extensão de 90 o (noventa metros) com pro 
priedade de Floreio e Florindo Grasseli; SUL, na extensão de -
100 m (cem metros) con a Estrada que vai para a Linha Salgado; 

LESTE, na extensão de 176 m (cento e setenta e seis metros) -

com a Industria de nivels de Antônio MasIero e OESTE, na exten 

são de 220 m (duzentos e vinte metros) com propriedade de Uen-

rique Benedetti. 

ART. 22 - O iijivel fica localizado na 4rea do Bis - 
trito Industrial e o preço e de cr,;,) 50,000,00 (cin-luenta mil 
cruzeiros) ao hectare. 

ÚNICO — A firma se coLipro_ :ote a iniciar imediata-
mente a construção e conclui-la no todo ou cri parte até o ri', 

do corrente ano. A firma não poderá usar o 11(5vel fora dos 	- 
fins industriais, Outrossim, não poderá vender ou permutar a 

área se= o expresso consentis lento da Municipalidade. 

WOOGOKABIES 
nodifediodoftrturo. 

adm.g.a. per. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

AUT. 	- O i»Svel encontra—se tr;)nscrito no negistro 
de Imóveis desta cidade sob o n2 27,76 à fls. 122/3, do Li 
vro 3—AJ. 

AUT. 42 — Esta Lei entrar o. em Vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposiçZes em contrário, 

GATIINETE 	1:RWEITO MUNICIPAL DE =TO GONÇlà.LTIS, 

aos quatro dias do mâs de maio de r'1 novecentos e setenta— 
) e seis. 

ECON. l'OZZA 
Prefeito ,.:unicipal 

BENTO GONÇALVES 
m diredio0ofuWou, 
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